
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da centésima décima quinta sessão ordinária do Trî  
bunal Regional Eleitoral de Pernambuco, no ano de 1993.

002. ano de mil novecentos e noventa e três (27.10.1993),'
003. nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambu
004. co, presentes os Excelentíssimos Senhores: Desembarga
005. dor Presidente, Otílio Neiva Coelho; Desembargador Vi
006. ce-Presidente, Mauro Jordão de Vasconcelos; Juiz do
007. Tribunal Regional Federal, Dr. José Lazaro Alfredo '
008. Guimarães; Juizes de Direito, Drs. Enêas Bezerra Bar
009. ros e José Fernandes de Lemos; Juristas, Drs. Carlos'
010. Alberto de Britto Lira e José Newton Carneiro da Cunha,
011. comigo, Humberto Costa Vasconcelos, Diretor Geral de
012. Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e aprovada ata
013. da sessão anterior, o Des. Presidente ressalvou a au
014. sência do Procurador Regional Eleitoral,Dr. Joaquim '
015. José de Barros Dias, em seguida, efetuou a leitura '
016. dos seguintes expedientes: TELEX CIRCULAR N9 181/93,'
017. do TSE, datado de_ 27.10.93, comunicando que aquele '
018. Tribunal, em sessão de 26.10.93, apreciando o Proce^
019. so n9 13.944, de interesse do TRE de SAO PAULO, apro-
020. vou decisão que criou a 375a ZE-SÂO PAULO (SAO MA-
021. TEUS) XL/40, desmembrada da 248 ZE-SÃO PAULO (ITAQUE022. RA) IX/40. DESPACHO: " Ciente. Anote-se"; TELEX CIR-''
023. CULAR N9 183/93, do TSE, datado de_27.10.93, comuni-'
024. cando que aquele Tribunal, em sessão de 26.10.93,apre
025. ciando o Processo N9 13.946, de interesse do TRE do
026. Distrito Federal, homologou decisão que desmembrou a
027. 8a. ZE-BRASÍLIA (CEILÂNDIA), VIII/11, criando a 12-ZE
028. BRASÍLIA ( CEILANDIA) XII/12. DESPACHO: "Ciente. Ano- 
02 9j_ te-se"; TELEX CIRCULAR N9 184/93, do TSE, datado _de
030. 27.10.93, comunicando que aquele Tribunal, em sessão’
031. de 27.10.93, apreciando o Processo N9 13.941, de inte
032. resse do TRE de SAO PAULO, aprovou decisão que criou'
033. a 371a ZE-SAO PAULO (GRAJAÚ) XXXVI/37, e a 372 ZE-SAO
034. PAULO (PIRAPORINHA) XXXVII/37, ambas desmembradas da
035. 280 ZE-SAO PAULO (CAPELA DO SOCORRO) XXII/37. DESPA-’ 

^036. CHO: " Ciente. Anote-se"; TELEX CIRCULAR N9 185/93,'
037/ do TSE, datado de_27.10.93, comunicando que aquele '
038. Tribunal, em sessão de 26.10.93, apreciando o Proces-
039. so n9 13.942, de interesse do TRE de SAO PAULO, apro-
040. vou decisão que criou a 373 ZE-SAO PAULO (CAPAÓ REDON
041. DO) XXXVI11/38, desmembrada da 328 ZE-SAO PAULO (CAM- 

^042, PO LIMPO)XXVI1/38. DESPACHO: "Ciente. Anote-se";TELEX
043/ CIRCULAR N9 186/93, do TSE, datado de 27.10.93, comu

001, Âs dezessete horas do dia vinte e sete de outubro do
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046. de SÂO PAULO, aprovou decisão que criou a 374 ZE de
047. SÂO PAULO (RIO PEQUENO) XXXIX, desmembrada da 346 '
048. ZE-SÃO PAULO (BUTANTA)) XXVIII/39. DESPACHO: "Cien-
049. te. Anote-se"; TELEX CIRCULAR N9 187/93, do TSE, '
050. datado de 27.10.93, comunicando que aquele Tribunal,
051. em sessão de 26.10.93, apreciando o Processo n9 '
052. 13.945, do interesse do TRE de SAO PAULO, aprovou dê
053. cisão que criou a 376a ZE-SÃO PAULO (BRÁSILÂNDIA) '
054. XLI/41 desmembrada da 327 ZE-SÃO PAULO (N.S. do 0)' 
055 . XXVI/41. DESPACHO: TELEX CIRCULAR N9 188/93 , do TSE,
056. datado de 27.10.93, comunicando que aquele Tribunal,
057. em sessão de 26.10.93, apreciando o Processo n9 251,
058. deferiu pedido de registro da capacidade juridica '
059. provisória do Partido de Justiça Popular-PJP, con-
060. cedendo-lhe prazo de um ano para organizaçao defini061. ti va. DESPACHO: "ciente. Anote-se. Comunique-se"; TELEX CIRCU
062. LAR N9 189/93, do TSE, datado de 27.10.93, comunicando'
063. que aquele Tribunal em sessão de 26.10.93, aprecian
064. do o Processo n9 253, indeferiu pedido de registro' 
Q65. definitivo formulado pelo Partido Trabalhista Comu-
066. nitãrio-PTC, firmado por ORLANDO CARLOS FERREIRA. '067. DESPACHO: "Ciente. Anote-se. Comunique-se"; TELEX '068. CIRCULAR N9 190/93/DG -TSE, datado_de 27.10.93, co-
069. municando que conforme determinação da Presidência
070. daquele Tribunal, nao haverá expediente na Secreta-
071. ria do TSE no dia 28 de outubro, em virtude das Co
072. memoracões do dia do servidor üúblico"; Transmissão 
073 Via FAC-SÍMILE, N9 108/93,do Des. GERCINO JOSÊ DA '
074. SILVA FILHO, Presidente do Tribunal Regional Eleito
075. ral do Estado do ACRE, formulando convite ao Des. '
076. Presidente deste Regional e Exma Família, para as-'
077. sistirem a sessão solene de posse dos Exmos. Srs. '
078. Desembargadores LOURIVAL ALVES DA SILVA e EVA EVAN-
079. GELISTA DE ARÜJO SOUZA, nos cargos de PRESIDENTE e
080. VICE-PRESIDENTE daquela Corte, respectivamente, pa
081. ra o BIÊNIO 1993/1995, a realizar-se no dia 20 de '
082.
083.084.
085,
086,
087.

outubro de 1993, as 17:00 horas, na sala das ses- ' 
sões "Juiz Evaldo Abreu de Oliveira". DESPACHO: "Ci 
ente. agradeça-se". Dando continuidade aos traba- 1 
lhos, o Des. Presidente relatou os seguintes feitos 
administrativos, CLASSE I : PROCESSO N9 6789/93, ' 
no qual o Juiz da 132a. Zona Eleitoral - CAMOCIM DE
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te, deferida a permanência. Prazo de mais um (01) ano”; 
PROCESSO N9 6790/93, no qual o Juiz da 71a. Zona Eleito 
ral - SERRA TALHADA, solicita prorrogação, por mais um 
(01) ano, do prazo de permanência das Auxiliares de Car 
torio GILDETE BEZERRA DE SOUZA MELO, MARILENE FRANCISCA 
DOS SANTOS e MARIA DA PENHA DA SILVA. DECISÃO: "Unanime 
mente, deferida a permanência. Prazo de mais um (01) 
ano"; PROCESSO N9 6792/93, no qual o Juiz da 68a._Zona’ 
Eleitoral - SÀO JOSÉ DO EGITO, solicita prorrogação,por 
mais seis (06) meses, do prazo de permanência da Auxili^ 
ar de Cartorio MARIA LÚCIA SOARES SAMPAIO. DECISÃO:"Una 
nimemente, deferido o pedido. Prazo de seis (06) meses". 
Prosseguindo, o Dr. Enêas Barros relatou o PROCESSO N9 
1834/93, Registro e Cancelamento de Diretórios, Classe' 
XIII, no qual o Presidente da Comissão Diretora Regio
nal Provisória do PFL, solicita o registro dos Diretor_i 
os Municipais de ABREU E LIMA, AMARAJI, BREJINHO, EXU,' 
ITAPETIM," SERTÂNIA e TERRA NOVA. DECISÃO: "Unanimemente, 
e de acordo com o parecer da Procuradoria decidiu o ' 
TRE: 1) Converter em diligência o registro dos DD MM '
de AMARAJI, EXU e TERRA NOVA, para que o Partido, no ' 
prazo de 15 dias, providencie o cumprimento das diligên 
cias constantes do parecer da Procuradoria; 2) Deferir' 
os DD MM de ITAPETIM, BREJINHO e SERTÂNIA, com a exclu
são, no diretorio de Brejinho, do 29 Delegado e respec ' 
tivamente suplente, eleitos indevidamente, e, no Direto
de Sertânia, o Sr. JOSÉ ETELVINO LINS DE ALBUQUERQUE ' 
deixara de funcionar como líder uma vez que foi eleito' 
para o Diretorio; 3) Converter em diligência o regis-' 
tro do DM de Abreu e Lima, determinando ao Juiz Eleito
ral o envio imediato do número de filiados aptos a par
ticipar da Convenção". Usou da palavra, o Des. Mauro ' 
Jordão para relatar o PROCESSO N9 1856, no qual o Vice- 
Presidente do DR - PPS. solicita o registro do Direto-' 
rio Municipal de RIO FORMOSO. DECISÃO: "Unanimemente de 
ferido o registro de acordo com o Parecer da Procurado
ria". Continuando, o Dr. Josê Lazaro relatou o PROCESSO 
N9 1870/93, no qual o Presidente em exercício do DR do 
PSDB. solicita o registro dos Diretórios Municipais de 
GARANHUNS, GOIANA e RIO FORMOSO. DECISÃO: Unanimemente, 
e de acordo com o parecer, decidiu o TRE deferir o re-' 
gistro do DM de Rio Formoso e indeferir o registro dos 
DD MM de Garanhuns e Goiana, uma vez que o número de fi
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136. SO N9 177/93, Classe III, Mandado de Segurança, impetra
137. do pelo Partido da Reconstrução Nacional - PRN, através'
138. do seu Presidente, (Adv. Ceciliano José Ribeiro de Vas-'
139. concelos), contra ato do Juiz da 121a. Zona Eleitoral -'
140. GLÕRIA DO GOITÁ, que deixou de encaminhar, a este Tribu-
141. nal, Recursos interpostos contra o registro e diplomação
142. do Sr. JOÃO BARBOSA DA SILVA, Prefeito eleito pela Fren-
143. te Oposicionista de GLÕRIA DO GOITÁ. Em sessão de^23.08.
144. 93, o TRE decidiu converter o julgamento em diligência.'
145. DECISÃO:"Unanimemente decidiu o TRE: 1) Rejeitar as pre
146. liminares de decadência e coisa julgada, arguidas pela '
147. Procuradoria; 2) No mérito resolveu o TRE conceder a
148. Segurança, determinando-se ao Juízo "a quo" a remessa '
149. do recurso a esta Corte". Nada mais havendo a tratar,foi
150. encerrada a sessão. Do que, para constar, eu Hum
151. berto Costa Vasconcelos, Diretor Geral de Secretaria,'
152. mandei lavrar a presente, que lida e achada conforme,vai
153. devidamente assinada.
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